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LEI N° 321 DE 28 DE ABRIL DE 1998. 

DÁ DENOMINAÇÕES DE RUAS. 

Faço saber que a Câmara Municipal de Marilândia, 
Estado do Espírito Santo, Aprovou e Eu Sanciono a seguinte LEI: 

Art. 1 ° - Fica denominada RUA SÃO JOÃO 
BATISTA, a que parte da Praça Guilherme Passamani, paralela a Loja 
Maçonica "Vate da Liberdade" e ao Rio São Pedro. 

Art. 2° - Fica denominada RUA JOSÉ PAIER, a que 
se inicia atrás do Estádio "Cleber Roque Bertoldi", indo terminar na 
propriedade da Família Lorenzoni. 

Art. 3° - Fica denominada RUA CAROLINA 
CALIMAN AL TOÉ, a que parte da Rodovia Antônio Camata e que 
atravessa o Rio São Pedro, indo terminar na Rua José Paier. 

Art. 4° - Fica denominada RUA HONÓRIO CASALI, 
a que fica localizada paralela a Rua Carolina Caliman Altoé, que 
atravessa o Rio São Pedro, indo terminar na Rua José Paier. 

Art. 5° - Fica denominada RUA ANTÔNIO PEDRO 
DO CARMO, a que parte da Rodovia Antônio Camata, indo até o final 
da Rua José Paier, paralela a Rua Honório Casali. 

Art. 6° - Fica denominada RUA OLíRIO TURINI, a 
que parte da Rua Honório Casali, indo terminar na propriedade da 
FamHia Lorenzoni. 
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Art. 7° - Fica denominada RUA JOÃO 
LORENZONI, a que parte da Rodovia AntOnio Camata, indo terminar 
na propriedade da Família Lorenzoni, localizada na Vila Palmira. 

Art. 8° - Fica denominada RUA AMÉLIA 
DEMARTINS CATELAN, a que parte da Rua Joao Lorenzoni, indo 
terminar na propriedade da Família Lorenzoni, localizada na Vila 
Palmira. 

Art. 9° - Fica denominada RUA ARMANDO JUNCA, 
a que parte da Rodovia Antônio Camata, indo até o final da Rua 
Amélia Demartins Catelan, localizada na Vila Palmira. 

Art. 10 - Fica denominada RUA LUIZ GERLIN, a que 
parte da Rua Amélia Demartins Catelan, indo terminar na propriedade 
da Família Lorenzoni, localizada na Vila Palmira. 

Art. 11 - Fica denominada RUA ALCEBíADES 
JARETA, a que fica localizada entre as Ruas Artêmio Lorenzoni e 
Vitório Lorenzoni. 

Art. 12 - Fica denominada RUA CARLOS 
LORENCINI, a que parte da Rodovia Antônio Camata, indo até o final 
da Rua Izaldino Camata. 

Art. 13 - Fica denominada RUA QUíNTANO 
BONADIMAN, a que parte da Rua Espírito Santo e que atravessa o 
Córrego Alegria, indo terminar na estrada que dá acesso ao Conjunto 
Habitacional 'Honório Passamani". 
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Art. 14 - Fica denominada RUA HERMíNIO 
VALLES, a que parte da Rua Espfrito Santo e que atravessa o 
Córrego Alegria, paralela a Cabana do Rigoni. 

Art. 15 - Fica denominada RUA HERMiNIO 
PASSAMANI, a que dá acesso ao Conjunto Habitacional "Honório 
Passarnanl", indo terminar na propriedade da Famllia Perim, paralela 
a Avenida Otávio Perim. 

Art. 16 - Fica denominada RUA VIT ALINO 
FERRE IRA, a que fica defronte a Rua Alexandre Caldara, próxima a 
residência do senhor Saleze. 

Art. 17 - Fica denominada RUA ADOLFO 
DADAL TO, a que fica entre as Ruas Dionísio Falcheto e Ettoré 
Milaneze, paralela a Sede do SAAE. 

Art. 18 - A presente Lei entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Marilândia, 28 de abril de 1998. 

JOSÉ ~MILANEZI 
Prefeito municipal 
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Registrado na SEMAD 
da P.M.M. Em, 
28/04/98 

A presente Lei foi afixada 
neste Cartório para 
publicação nesta data. 
Em, 28/04/98. 
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